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PORTARIA N° 102/2022

Dispõe sobre a concessão de férias
coletivas a servidores administrativos
e dá outras providências.

o Prefeito de Simões, Estado do Piauí, Sr. José Wilson de Carvalho, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a regra contida no art. 65 da Lei Complementar n° 505/2010,
que dispõe sobre a concessão de férias e do pagamento do respectivo adicional,

CONSIDERANDO a necessidade de a Administração organizar o serviço público
municipal, inclusive no período de fim de ano,

CONSIDERANDO os princípios constitucionais previstos no ordenamento jurídico,

RESOLVE:

Art. 1® - Conceder férias coletivas aos servidores administrativos lotados nas
unidades escolares do Município de Simões pelo período de 20 de dezembro de
2022 a 31 de dezembro de 2022.

^ ~ aplica ao caso especificado no art. 1°, os servidores que já estão
em pleno gozo de férias.

Art. 3° - Fica assegurado o cronograma de férias de cada escola, não devendo se
aplicar os efeitos dessa portaria.

Art. 4° - No período em questão funcionarão, exclusivamente, os serviços
administrativos internos que forem considerados importantes pelo gestor para o
encerramento das atividades do exercício

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Simões- PI, 19 de dezembro de 2022.

José \Ml$orrae Carvalho
Prefe/fo c/e Simões

Jose^ilson de Carvalho
Prefeito Municipal

CPPn5 361.899.953-49
EDÍFICIO RAIMUNDO ARISTIDES DE CARVALHO

RUA JOÃO RAIMUNDO DE OLIVEIRA, S/N"
CENTRO - SIMÕES - PI - CEP; 64585-000

Telefone: (89) 3456 - 1434
Emari; municiDlodestmoesiaiouttoQk.com


